[image: image1.png]



ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E GARANTIAS FUNDAMENTAIS
PROJETO DE INICIATIVA DO EXECUTIVO Nº E-015/2021
Ficando esta Comissão, de acordo com o que dispõe o regramento do Regimento Interno, responsável pelo crivo relacionado às questões constitucionais que possam e devem prevalecer quando da análise dos projetos de lei que sejam propostos, passar-se-á ao PARECER fundamentado, pelas razões a seguir expostas.

Trata-se de projeto de lei de iniciativa do Executivo, que DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O ANO DE 2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DO PAPEL DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

A verificação do controle de constitucionalidade se inicia a partir do momento em que é elaborado um projeto de lei, antes do mesmo virar lei, o que teremos o controle prévio ou preventivo a ser visto pelo Legislativo, Executivo e Judiciário, impedindo a inserção no sistema normativo de normas que padeçam de vícios, ou já sobre a lei já editada, geradora de feitos potenciais ou efetivos, o que teremos o controle posterior ou repressivo.
O controle preventivo é o controle realizado durante o processo legislativo de formação do ato normativo.

No momento de um projeto de lei a ser apresentado, a quem der o início do processo legislativo, deve verificar a regularidade material do aludido projeto de lei.
Através das Comissões de Constituição e Justiça (CCJ) o Poder Legislativo irá verificar se o projeto de lei apresentado, que pode vir a ser uma lei, se o mesmo contém algum vício a ensejar a inconstitucionalidade.

Na Câmara dos Deputados o controle será exercido por sua respectiva Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, de acordo com o estabelecido na Resolução da Câmara dos Deputados n.º 20 de 2004.

Enquanto no Senado Federal, o controle também será exercido por sua respectiva Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, de acordo com o artigo 101 de seu Regimento Interno.

O projeto de lei poder ser rejeitado pelas Casas Legislativas, o que através de parecer será declarada a inconstitucionalidade por algum vício ocorrido, o que se não houver durante o trâmite do processo legislativo algum recurso em razão do parecer ser negativo ou ocorrer a possibilidade da correção do vício, o projeto será arquivado definitivamente.
DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LDO)

Uma das principais funções da LDO é estabelecer parâmetros necessários à alocação dos recursos no orçamento anual, de forma a garantir, dentro do possível, a realização das metas e objetivos contemplados no PPA. É papel da LDO ajustar as ações de governo, previstas no PPA, às reais possibilidades de caixa do Tesouro Nacional e selecionar dentre os programas incluídos no PPA aqueles que terão prioridade na execução do orçamento subsequente.

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:

§ 2º - A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento.

Observe-se que prioridade pode ser entendida como o grau de precedência ou de preferência de uma ação ou situação sobre as demais opções. Em geral, é definida em razão da gravidade da situação ou da importância de certa providência para a eliminação de pontos de estrangulamento. Também se considera a relevância do empreendimento para a realização de objetivos estratégicos de política econômica e social.

MOGNATI (2008) observa, entretanto, que a importância do Anexo de Metas e Prioridades da LDO para a lei orçamentária tem sido relativizada pelo governo federal nos últimos orçamentos, sendo inclusive motivo de crítica por parte do Tribunal de Contas da União.

Da SILVA (2007) questionou a existência de compatibilidade entre as metas constantes no PPA, na LDO e na LOA: 
“Se esses instrumentos de planejamento devem manter perfeita sintonia entre si, então, depreende-se que a inconsistência de um refletirá no resultado do outro. ”

Ao observar os dados do seu estudo, constatou falta de consonância, compatibilidade e integração entre o PPA, a LDO e a LOA. Dentre as principais inconsistências encontradas cita:

a) falta de coerência entre o que foi planejado no PPA e as metas físicas estabelecidas nas LDO;

b) execução orçamentária de programas do orçamento de investimento das estatais acima da dotação autorizada na LOA;

c) divergências entre as metas prioritárias estipuladas pelo Governo na LDO e as efetivamente registradas na LOA; e

d) programas prioritários que não foram executados.

Apesar da existência de vários problemas relacionados com este importante instrumento de planejamento, não há dúvidas que ele continua sendo útil em antecipar o debate dos grandes problemas orçamentários- inclusive tidos como políticas públicas a serem determinantes como garantia de direitos fundamentais- (como por exemplo, salário mínimo, compensações a estados e municípios, alterações tributárias, política de pessoal) no fórum adequado, no plenário do Poder Legislativo.
Por fim, como bem fomentou o parecer técnico desta casa, uma das funções principais da LDO, também, é “dar sequência ao processo de afinidade lógica e de compatibilização entre PPA e a LOA”.

DA INICIATIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO

Cumpre destacar a competência do Município, em face do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, I da Constituição Federal e no artigo 11, I e VI e art. 62, II da Lei Orgânica Municipal de Macaé, como bem apresentado no parecer técnico da Casa.

Como já extraído da leitura do artigo 165, § 2º, da Constituição Federal, a iniciativa para propositura da LDO é do Chefe do Executivo, podendo a assertiva ser observada quando da leitura dos artigos 73, inciso IV, da Lei Orgânica de Macaé, bem como o artigo 145 do Regimento Interno da Câmara Municipal, a seguir destacado:
Art. 145. São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal, os projetos de lei orçamentária anual, do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.

DA DIFERENÇA DE PRAZOS ENTRE A CONSTITUIÇÃO FEDERAL E A LEGISLAÇÃO MUNICIPAL- DA INCONSTITUCIONALIDADE
A questão torna-se complexa quando da observância do disposto no artigo 35, § 2º, inciso II, do ADCT - Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que dispõe que o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias precisa ser encaminhado pelo Executivo ao Legislativo até oito meses e meio antes do encerramento do exercício financeiro, que se dará no dia 15 de abril de cada ano.
Visualiza-se a ocorrência de conflito com a norma constitucional quando da observância ao artigo 119, §6º, da Lei Orgânica, em comunhão com o disposto no artigo 147, § 8º, do Regimento Interno, eis que ambos os diplomas estabelecem a data limite para envio do projeto de LDO em 30 de maio.
Art. 119. (...) 

§ 6º O projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício do ano seguinte, será enviado pelo Prefeito à Câmara Municipal até 30 de maio do ano que preceder o exercício orçamentário em questão, devendo ser aprovado até 30 de agosto do mesmo ano. 96

Art. 147. (...)

§ 8º O projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício no ano seguinte, será enviado pelo Prefeito à Câmara Municipal até 30 de maio do ano que preceder o exercício orçamentário em questão, devendo ser aprovado até 30 de agosto do mesmo ano. (Redação dada pela Resolução nº 1.886/2010, de 07/06/2010).

Logo, flagrante visualização de inconstitucionalidade quando se contrapõe as leis ora enunciadas com a Constituição Federal.

Ademais, e conforme mencionado no parecer técnico desta Câmara, existem outros vícios a serem suscitados, como a ausência de parâmetros de compatibilidade do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro 2022 com o Plano Plurianual 2022/2025, que ainda não foi encaminhado a esta Casa de Leis, desrespeitando-se o prazo constitucional estabelecido.

DA APLICAÇÃO PRINCIPIOLÓGICA AO DIREITO E A NECESSÁRIA APROVAÇÃO DO PRESENTE PROJETO DE LEI

Embora brilhantemente aduzido e exposto pelo setor técnico e, do ponto de vista puramente dogmático constitucional, correto em suas alegações, alguns esclarecimentos devem ser aduzidos, senão vejamos:
O princípio da anualidade orçamentária preconiza que orçamento de uma organização deve ser planejado para ser executado dentro de um ano civil, fazendo as organizações concentrarem seus esforços no curto prazo. 
É fato que a LDO representa toda a diretriz para o orçamento sobre o ano que repousa, ali estando inclusos todos os projetos de governo, bem como ações que implicam em resguardar e garantir direitos fundamentais, maior objetivo da Constituição Federal.

Certo também que o município não pode simplesmente caminhar sem orçamento, eis que as consequências dessa situação seriam, minimamente, desastrosas e com impactos sociais e econômicos sem precedentes, com prejuízo direto à municipalidade e seus cidadãos.

De acordo com o princípio da Unidade da Constituição, todas as normas do texto constitucional apresentam o mesmo nível hierárquico. Uma vez inseridas na Carta Magna, as normas possuem o mesmo valor, independentemente do seu conteúdo.

Aliado a isto, temos a premissa de que as normas constitucionais devem ser interpretadas e aplicadas como um todo harmônico, cujos elementos devem guardar coerência interna, de modo a evitar conflitos entre os seus dispositivos.
Como bem apontado pelo ilustre professor Daniel Sarmento, a Constituição, em uma sociedade pluralista, acaba acolhendo normas que promovem interesses e valores divergentes, e que podem entrar em conflito na solução de casos concretos (SARMENTO, 2003).

Exemplo de fácil percepção, na defesa de interesses contrapostos, agasalhados por grupos políticos cujos valores acabaram, em maior ou menor medida, insertos no texto da Constituição Cidadã, é a proteção, de um lado, a propriedade privada, e, de outro, a função social que a mesma deve se ater para que, assim, possa se assegurar respeito àquele direito fundamental (CF, arts. 5°, XXII e XXIII).

É sob este paradigma, envolvendo casos concretos, com a colisão entre direitos de igual hierarquia, que avulta de importância uma técnica capaz de, sem estar adstrita ao talante do julgador, solucionar a querela posta ao Estado-juiz, com critérios que, mesmo com certa carga de subjetividade, são informados por outros onde subjace uma objetividade em que o jurisdicionado pode questionar e, sobretudo, fiscalizar como ocorreu o equacionamento de uma tensão, pelo intérprete responsável pela resolução da controvérsia.

A ponderação de interesses consiste, assim, no método necessário ao equacionamento das colisões entre princípios da Lei maior, onde se busca alcançar um ponto ótimo, em que a restrição a cada um dos bens jurídicos de estatura constitucional envolvidos seja a menor possível, na medida exata necessária à salvaguarda do bem jurídico contraposto (SARMENTO, 2003).
Na medida em que se afasta deste ideário, evidenciado pela insuficiência dos critérios clássicos para a resolução de conflitos normativos (cronológico, hierárquico e de especialidade), resplandece com todo o vigor a temática da ponderação de interesses, oferecendo novos caminhos para a solução das controvérsias.

Diante deste quadro, imperioso destacar a necessidade de uma técnica aberta, um procedimento que seja capaz de solucionar a complexidade na qual o magistrado se coloca frente a inúmeras normas, contrapostas, enunciadas de modo vago, como o são os conceitos jurídicos indeterminados, mas que, assegurando o respeito à segurança jurídica, mesmo inevitavelmente um largo espaço para valorações subjetivas possa existir, não resvale para o puro subjetivismo. Reveste-se de importância, assim, como técnica de composição dos conflitos entre interesses constitucionais antagônicos (SARMENTO, 2003, p.23), a ponderação de interesses.
Na tarefa de evidenciar se um determinado caso, envolvendo dois ou mais princípios constitucionais, está albergado pela colisão de normas, ou, ao contrário, é possível harmonizá-los, resta também ao intérprete configurar, ou melhor, delimitar o campo normativo de cada princípio envolvido.
Para tanto, cada norma jurídica, implícita ou explicitamente, possui limites cujas fronteiras não podem ser transpostas. Esta análise dos limites imanentes dos direitos fundamentais, por exemplo, é uma tarefa anterior a resolução da colisão, pois esta só restará configurada se o caso concreto albergar normas cujos limites não foram superados.

Acaso não esteja uma norma no interior dos seus limites, deverá ceder espaço para a aplicação de uma outra norma cujos limites não foram superados.
Exemplo patente, de fácil constatação, são as fronteiras expressamente definidas na Constituição acerca da liberdade de associação (CF, art. 5°, XVII), inclusive de sua criação, independentemente de autorização (CF, art. 5°, XVIII). Destarte, criada uma associação de caráter paramilitar – associação para derrubar um governo -, como se pode observar com as existentes na Colômbia, lícita será a intervenção do Estado em sua dissolução.

Assim, não haverá colisão entre duas normas constitucionais quando, uma delas, se referir à criação de uma associação de caráter paramilitar, pois seus limites imanentes foram transpostos.

De outra banda, constatada uma efetiva colisão entre direitos fundamentais, por se tratar de uma situação concreta em que as normas se contêm no interior dos seus limites imanentes, não sendo possível harmonizá-las, passará o intérprete a uma segunda fase de análise, qual seja, a ponderação de interesses.

Neste caso, ele deve, à luz das circunstâncias concretas, impor “compressões” recíprocas sobre os interesses protegidos pelos princípios em disputa, objetivando lograr um ponto ótimo, onde a restrição a cada interesse seja a mínima indispensável à sua convivência com o outro (SARMENTO, 2003, p.102).
É sob este prisma que o operador do Direito, diante da percepção dos valores e princípios agasalhados no interior do ordenamento jurídico, atribuirá um peso específico a cada norma em colisão, para que se possa, assim, constatar, diante das circunstâncias concretas, qual dos direitos fundamentais deverá prevalecer.

Pode-se verificar, por seu turno, que determinada norma jurídica possui um peso genérico, frente aos valores insertos em um dado sistema jurídico, mas que, diante de uma análise acuidada, repita-se, das circunstâncias que envolvem um caso concreto, tal peso pode ceder em relação à uma outra norma que, genericamente, possui um peso inferior. Tal quadro deve-se ao fato de que o peso genérico é apenas indiciário do peso específico - peso que determinada norma assume ao serem sopesadas as nuances presentes em uma colisão de normas - que cada princípio vai assumir na resolução do caso concreto.
Em tempos de pandemia, qualquer fundamentação que ponha em risco o orçamento do município, responsável por assegurar- através de políticas públicas- direitos fundamentais e sociais aos cidadãos, mormente os menos favorecidos, torna-se alvo do Princípio da Ponderação, devendo ser subjugado pelo interesse maior constitucional, qual seja, da coletividade.
Dessa forma, deve ser invocado o Princípio da Ponderação de Interesses com a finalidade de resguardar o Princípio da Anuidade Financeira, resguardando, através do resguardo do orçamento anual, direitos fundamentais e sociais, em especial face à maior crise sanitária da história mundial.

Portanto, deve o presente projeto de lei ser aprovado, entretanto com a ressalva que a seguir será exposta.
DA NECESSÁRIA MODIFICAÇÃO NO ORDENAMENTO MUNICIPAL E REGIMENTO INTERNO DO MUNICÍPIO DE MACAÉ
Embora diante da necessária aprovação do presente projeto de lei do Executivo em que pese haver flagrante vício de constitucionalidade, impende- reforçando o teor do parecer técnico da Casa Legislativa- recomendar-se, pois, a revisão dos prazos de encaminhamento dos projetos de leis orçamentárias, obedecidos os limites temporais de encaminhamento e devolução para sanção, nos termos do art. 35, do ADCT da Constituição de República Federativa do Brasil de 1988, a fim de propiciar a coerência para análise do ciclo orçamentário.
CONCLUSÃO

Com o fim de possibilitar ao Município garantir direitos fundamentais e sociais à coletividade, impõe-se a aprovação- através da ótica principiológica da Ponderação de Interesses em socorro ao Princípio da Anuidade Financeira- do presente projeto de lei ora analisado.
Resolvo, portanto, por ACOLHER o texto do projeto de lei de iniciativa do Executivo ora proposto, pelas razões aqui fundamentadas.

Sala das Comissões, 28 de junho de 2021.
___________________________
RAFAEL AMORIM
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